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FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO

6rg10 de Atulçlo IEII1Idade

Rapon""'"
Projeto/A_lde

FInalidade

EslIlllltlva de PQblleo

DlIaIlforarlo

Recursos Humanos
Recul'lOS Matarllls

Local o DalaAsslna1JJra

Secretaria da Fazenda
Secretarla da Fazenda

secretirio di Fazenda: ODIR ALBERTO PINHEIRO TONOLUER
End: Av. Mauá, 1155

Pono A1egrelRS - 90030-080

INSTRUÇÕES NORMAnvAS

Porto Alegre, 3 de abrll de 2014.

INSTRUÇÃO NORMATIVA RE NO019/14

Codlgo: 1297895
Introduz alteração ne Instrução Namativa DRP
n" 45198, de 26110198.

RECURSOS HUMANOS

APREMIAÇÃODEMUNICIPAL"&.o - PROGRAMA
CONSUMIDORES

8.1 - A realizaçllo de sorteios muniCipais com a utilização da
plataforma do Programa da No1a Fiscal Gaúcha, nos lermos da allnea "a" do
subltem 2.3.2.2, seré procec:tida mec:tiante Termo de Adesão pelo municlplo
Interessado,

o SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de alnbuiçao
que lhe confere O artigo 6°, Vi, da Lei Complementar n" 13.452, de 26104110,
Introduz a seguinte alteração na Instrução Normativa ORP n° 45/98, de 26/10/98
(DOE 30/10198):

1. No Capitulo 11 do Titulo V. fica acrescentada a Seç~o 8,0,
confonne segue:

Aaounto: Afastamento
Expedienta: 000S8()'3000J14-5
Nome: Adrlana Fagundos Burger
Id.FuncMneulo: 1409808101
Tipo Vincuio: e1eIIvo
CargolFunçAo: Defensor PQbllco_Especial
Lolaçlo: DEFPUB - 'Z' DEFPUB Clvel de 2" Grau

AUTORIZA o afastamento da Defensora Pabllca:
Localidade de desllno: 510 PaufD-SP.
Perlodo de afastamento: 08104114.
Evento o j1Jatificallva:Parllclpar da Cor1m~nla de Lançamento da 11' Edlçlo do Prêmio Innovare.
COndiçAo: sem ~nus.

COdlgo: la7IIU

Assunto: Afaslamonio
Expediente: 00068().3000/14-5
Nomo: Adriana Fagundas Burger
Id.FuncMnculo: 1409808101
Tipo Vinculo: _
CargolFunçAo: Defensor PQblico - Especial
Lotação: DEFPUB - 'Z' DEFPUB Clvel de 2" Grau

CONSIDERA AUTORIZADO o afastamento da Defensora Pública;
localidade de destino: BrasllialDF.
Parlodo de afastamento: 02104114.
EvenlD o julltillcallva: PallJdpar da cenm~nla de Lançamento da 11' Edlçlo do Prêmio Innovare.
Condlçlo: sem ~nus.

CodIgo: 1291f185

Aaounto: Afastamento
Exped'oente:001118-3000114-0
Nome: Rafael Raphaelll
Id.FuncNlncuto: 2696290101
TrpoVlncuio: efetlvo
CargolFunçAo: Defensor PQbllco - Final
Lotação: DEFPUB - 'Z' DEFPUB com Atuação nos Trlbunals Superlores

CONSIDERA AUTORIZADO o afastamento do Defensor PQbllco:
Localldado do deetino: Pono A1egrelRS.
Portodo da afastamento: 03lO4I14 ê 05104114.
EvenlD • Juelificatlva: PellJdpar da RenovaçAo da certificação Digitai és 09:00 horas e ê tarde da
Reunil<l do Nlldeo de Defe•• Crlmlnal- NUDECRIM.
COndiçAo:Com ~nus.

Codlgo: 1ante

8.2 - O Programa devera estar previsto em lei municipal.

8.3 - Os sateios serão mensais.

8.4 - Para a contagem dos pontos e e geração de bilhetes para
participaçao nos sorteios serão considerados os documentos fiscais emitidos por
empresas varejistas estabelecidas no municlpio.

8.5 - O munlclplo deverá elaborar relação dos prêmios mensais
(quantidade e espécie) que serão distribuidos, em ordem decrescente de
classificação, por um perlodo mlnlmo de 1 (um) ano, encaminhando-a a Secre1aria
da Fazenda com antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias da data da realização
do primeiro sateio.

8.5.1 - Quando houver alteração nos prêmios, devera ser
encaminhada nova relação nos termos do Item 8.5.

8.6 - A responsabilidade da Secretaria da Fazenda fica limitada à
realização dos sorteios, o envio ao munlclpio da relação dos bilhetes premiados,
contendo o nome dos contemplados, em ordem decrescente de classificação, e a
publicaç!lo no "slte" do Programa da Nota Fiscal Gaúcha na Internet
hllp:J/www.nfg.Sefaz.rs.gov.br.

8.7 - A publicaçAo do resultado do sorteio serve como comprovante
pa-a a pontuaçAo no Programa de Integração Tributaria - PIT.

8.8 - Compete ao municipio a entrega dos prêmios aos sorteados,
em até 90 (noventa) dias da data da divulgação do resultado do sorteio.

8.9 - O munlclplo deverá manter arquivo completo com a
documentação dos sorteios realizados, inclusive o comprovante de entrega ou
pagamento dos prêmios.

8.9.1 - A Secretaria da Fazenda poderá solicitar, a qualquer
tempo, a apresentação pelo municlpio de toda a documentação referente aos
sorteios realizados.

UClTAÇÕES

AVISO DE UCITAçAo

PUBUCAÇAo DE HOMOI.:OGAÇÂO DE UCITAçAo

Peio presente, com baSe nes atrlbulç6es estabelecidas na Lal Complementar n" 14.130'12, e consI-
derando o atendimento és dlsposlç6es legais eslabeloddas na lei Federal n' 8.666/93, lei Federal
n' 10.520102,Lal Estadual n" 13.191109 e ReSOluçãoDPElRS n" 01113, o Defensor PQbllco-Geral da
Defensorla Pública do Estado do Rio Grande do SUl HOMOLOGA o procedimento llcilat~rlo abaiXo:

Processo n" 0012.30.00/14-9 PregA0 ~Ico n' 0312014
Lote 01: Homologado. Gente Seguradora S/A

Defensorla PQbllca do Estado do Rio Grande do SUl
Rua Sete de Setembro, n" 666, Centro HIst~ - Porto Alegre • RS

PUBUQUE-5E
Pano Alegre, 02 de AbrBde 2014.

8.9.2 - A não apresentação da documentação solicitada, a
sua entrega parcial, bem como a comprovação de Irregularldade, Implicara a não
computação dos pontos relativos aos sorteios a que se referem no Programa de
IntegraçAo Tributaria - PIT.

8.9.3 - Na hipótese de reincidência de irregularldade ou a
constatação de qualquer outra, a Secre1aria da Fazenda, unilateralmente, poderà
rescindir o Termo de Adesão, podendo haver nova adesão após o seu saneamento
e com anuência da Secretaria da Fazenda

8.10 - A desistência da utllizaçAo da plataforma da Nota Fiscal
Gaúcha para a reaJizaçao de sateios sera formelizada mediante comunicação por
escrlto li Secretaria da Fazenda, com antecec:tência minlma de 120 (cento e vinte)
dias da data do último sorteio previsto."

2. Esta Instruçao Normativa entra em vigor na data de sua
publicaçJo.

Nlllon Leonel Amecke Marla
Defensor PQbllco-Geral

RICARDO NEVES PEREIRA,
Subsecre1êrio da Receita Estadual.

CodIgo: 12977J8 Codlgo: 1297718

P.M.ERECHIM

'O~Fls.~ __ 1
(~!

http://hllp:J/www.nfg.Sefaz.rs.gov.br.


Este documento foi gerado em 30/04/2014 às 22h:30mln.

INSTRUÇÃO NORMATIVA RE N° 025/14

(DOE 29/04/14)

Porto Alegre, 28 de abril de 2014.

Introduz alterações.na Instrução Normativa DRP nO45/98, de 26/10/98.

o SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 60, VI, da Lei Complementar nO

13.452, de 26/04/10, Introduz as seguintes alterações na Instrução Normativa DRP na 45/98, de 26/10/98 (DOE 30/10/98):

1. No Capítulo" do Título V, ficam acrescentados os subitens 8.5.2 e 8.7.i, conforme segue:

"8.5. -O município deverá Informar à Secretaria da Fazenda o local e o prazo de entrega dos prêmios, devendo esta

ocorrer em até 90 (noventa) dias da data da realização dos sorteios."

"8.7. -~o sem,estre de adesão, a comprovação da ação se dará pelo envio do Termo de Adesão (Anexo Z10), desde

que o primeiro 'so'rtelo ocorra até 'o terceiro mêsda data'da adesão."

2. Fica acrescentadC! o Anexo Z-10, conforme modelo apenso a esta Instrução Normativa.

3. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO NEVES PEREIRA,

SubsecretárIo da Receita Estadual.

ANEXO Z-10

TERMO DE ADESÃO AO USO DA PLATAFORMA DA NOTA FISCAL GAÚCHA PARA REALIZACÃO DE SORTEIOS MUNICIPAIS
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